
Resposta ao Requerimento nº 379/2024
Autoria: MÔNICA MORANDI
Assunto: Informações acerca do Programa Estadual Vivaleite.

Exmo. Sr.

SIDMAR RODRIGO TOLOI 
Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos      

PAÇO MUNICIPAL – PALÁCIO INDEPENDÊNCIA – Rua Antonio Carlos, 301 – Centro – Valinhos – SP – CEP: 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 – e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov.br – Home Page: www.valinhos.sp.gov.br

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com nossos cordiais cumprimentos, e em resposta ao 

Requerimento em epígrafe, vimos transmitir-lhe as informações precedentes 

disponibilizadas pelas áreas competentes da municipalidade, solicitando 

sejam encaminhadas ao autor da propositura.

Sem mais para o momento, registramos protestos de elevada 

estima e consideração.

Valinhos, 11 de abril de 2024.

  LUCIMARA ROSSI DE GODOY 

                                      Prefeita Municipal



Proc. Administrativo 2- 5.131/2024

De: Tathiane C. - SAS-DSUAS

Para: SG-DRI - Departamento de Relações Institucionais  - A/C Valauri C.

Data: 03/04/2024 às 14:45:54

Setores envolvidos:

SAS, SG-DRI, SAS-DSUAS

REQUERIMENTO 379 7ª SESSÃO

 

 Segue abaixo resposta ao Requerimento 379/2024 a cerca do Programa Viva Leite.

Qual é a demanda mensal atual do Programa Viva leite em nosso município?

Atualmente o município de Valinhos possui convênio com o Estado para fornecimento de 2.520 litros, sendo
entregues mensalmente 15 litros por criança de 06 meses a 06 anos.

 

Existe um levantamento de dados específicos para identificar os idosos que necessitem do Programa?

Não temos levantamento sobre demanda de atendimento de idosos visto que o Estado não contempla no Programa
esse público em municípios do interior de São Paulo,

 

Em caso afirmativo, solicitamos o compartilhamento de uma cópia do estudo realizado, bem como
suas conclusões.

Não há estudo para esse público devido a não disponibilidade de leite para idosos pelo Estado para Valinhos.

 

Há previsão para a expansão do Programa em nosso município, especialmente para atender à
demanda da população idosa? Justifique.

A expansão do programa para atendimento de idosos depende do governo estadual, detentor do Programa.

_

Atenciosamente,

Tathiane Boldarini de Camargo 

Diretora do SUAS
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